
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira - Recife, 07 de novembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.209

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  08 ( Sábado )
(Sem Alteração)

Para o dia  09 ( Domingo )
(Sem Alteração)

Para o dia  10 ( Segunda -feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Licença Especial - Suspensão

O 3º SGT PM Mat. 20998-8/JOÃO JOSÉ ALVES, que se encontra adido a DGP, requereu a
suspensão de sua Licença Especial, concedida a contar de 23 de agosto de 2014, conforme publicação no
Boletim Interno da DGP nº 169, de 11 de setembro de 2014, referente ao 3º decênio de efetivo serviço
prestado à PMPE, a contar de 06 de outubro 2014, restando 4 (quatro) meses e 18 (dezoito) dias para gozo
oportuno.  Despacho deste diretor: PUBLIQUE-SE. (Nota nº 440/2014/DGP-4)
 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado

Os militares estaduais abaixo relacionados requerem a restituição dos 13,5 % (treze vírgula
cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007 a dezembro de 2008,
a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as  Gratificações  de  Apoio
Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação, bem
como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação:

Grad. MAT/OME NOME

Sd PM 30.638-0/1ª CIPCâes ALEXANDRE TEIXEIRA DOS SANTOS

Sd PM 28.708-3/1ª CIPCâes RUBENS DE OLIVEIRA CAVALCANTI

Sd PM 30.969-9/1ª CIPCâes RINALDO DE FRANÇA MEDEIROS

Sd PM 30.976-1/1ª CIPCâes SÉRGIO ADRIANO DA SILVA

Sd PM 31.246-0/1ª CIPCâes EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

Sd PM 31.428-5/1ª CIPCâes MARCOS ANTONIO GOMES ALVES

Sd PM 31.289-4/1ª CIPCâes CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA FILHO

Sd PM 930.890-3/1ª CIPCâes JOSÉ CARLOS DA SILVA

Sd PM 930.926-8/1ª CIPCâes ANTONIO FERNANDO MARINHO DA SILVA

Sd PM 980.498-6/1ª CIPCâes MARCOS VIANA DA SILVA

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,
do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação conferida pela Lei Complementar
nº  104,  de  13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,
percebendo  remuneração  oriunda  dos  cofres  públicos  do  Estado,  bem como  não  se  enquadrarem nas
hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.(Nota nº 535/2014/DGP-3)

Sd PM Mat. 27.400-3/13º BPM – MOISES DE SOUZA CORDEIRO, requer a restituição
dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de
2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN sobre as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis 
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para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º, do art.  70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do requerente  encontrar-se  no pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.(Nota nº 577/2014/DGP-3)

Sd  PM  Mat.  106.700-1/13º  BPM  –  SANDRO  SANTANA DE  CARVALHO, requer a
restituição dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde
dezembro de 2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN
sobre as  Gratificações  de Apoio Operacional,  Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações  não
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá
incidir  sobre  as  gratificações  e/ou  vantagens  que  não  sejam incorporáveis  para  fins  de  aposentação.
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000,
na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-
se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem
como  não  se  enquadrar  nas  hipóteses  de  exceção  previstas  no  §  1º,  do  mesmo  artigo.(Nota  nº
576/2014/DGP-3)

Sd PM Mat. 910.666-9/RPMon – PAULO MENDES DE LIMA, requer a restituição dos 13,5
% (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007 a
dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º, do art.  70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão  do  requerente  encontrar-se  no  pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.(Nota nº 575/2014/DGP-3)

2.2.0. Licença Médica - Concessão

Concedi, aos militares desta Corporação, abaixo relacionados, licença médica, por motivo de
doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

SD 931004-5 WALTER NUNES PEREIRA 25/05/2014 60

SD 931004-5 WALTER NUNES PEREIRA 25/07/2014 60

SD 111628-2 FABIANA LIMA ARAÚJO 03/09/2014 30

SD 104088-0 ANDRÉ CARLOS DE SOUZA SILVA 17/09/2014 03

SD 990234-1 ROBSON FERREIRA DA SILVA 23/09/2014 01

SD 990234-1 ROBSON FERREIRA DA SILVA 24/09/2014 01

SD 910455-0 GLÁUCIO LOPES DE SOUZA 15/10/2014 02

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

3.1.0. Frequência – Comunicação
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Comunicou o Coordenador Administrativo da Gerência de Recursos Humanos da Casa Militar, 
através  do  Ofício  n.º  350-GRH/2014,  a  frequência  referente  ao  mês  de  agosto/2014;  das  servidoras
públicas desta Corporação abaixo relacionadas, as quais se encontram cedidas servindo à disposição da
CAMIL: 

MATRÍCULA NOME FREQUENCIA
306-2 ROSANDRA DOS SANTOS FONSECA NORMAL
324-7 PRISCILA IZABEL BORBA DA CUNHA NORMAL
351-4 FERNANDA MARIA FERREIRA NORMAL
373-5 EUFRASIA APARECIDA F. BARBOSA NORMAL
937-7 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 10 dias de Lic. Médica
768-4 SILVANIA PINTO RIBEIRO NORMAL

(Nota nº 269/2014/DGP-5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração) 

                               JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                         Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                         ALMIR  UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                                  Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Tu amas a justiça e odeias a impiedade; por isso Deus, o teu Deus, te ungiu com óleo de alegria mais do 
que a teus companheiros.” Salmos 45.7


